
Proc. Administrativo 5.978/2023

De: Aline F. - SMA

Para: SMA - Secretaria Municipal de Administração 

Data: 06/03/2023 às 09:57:20

Setores envolvidos:

SMA

ADITIVO DE PRAZO E VALOR - INEX. 24/2022 (LEIS MUNICIPAIS)

 

  Prezados (as)

 Com o presente, solicitamos que seja emitido TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR  pelo período de 12 meses e
reajuste de R$ 8.418,24 para R$ 8.737,32, ao contrato de prestação de serviços nº 282/2022 da EMPRESA LIZ
SERVIÇOS ONLINE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.725.725/0001-35, com sede na Rua 240, nº 400, Sala 2,
Itapema/SC, proveniente da licitação realizada através do processo de Inexigibilidade nº 24/2022, sendo:

  Constitui objeto do presente contrato o serviço especializado de gerenciamento, publicação, consolidação,
compilação e versionamento dos Atos Oficiais do Município, também das leis estaduais do respectivo estado,
integrando, no sistema de busca, as leis da cidade e do estado em um único ambiente de pesquisa, por meio de
plataforma devidamente certificada com registro de programa de computador expedido pelo INPI.

 JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária a prorrogação de prazo para dar continuidade na prestação de serviços
de Gerenciamento e publicação online do compêndio dos Atos Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis
Complementares, Leis Ordinárias e Decretos do Executivo.

 Atenciosamente,

_

Aline Bonissoni 

Agente Administrativo - Secretaria Mun. de Administração

Anexos:

cert_neg_federal.pdf

cert_neg_fgts.PNG

cert_neg_trabalhista.pdf

CONT_282_LIZ_SERVICOS_ONLINE_LTDA.pdf

_LeisMunicipais_Francisco_Beltra_o_PR_Solicitac_a_o_de_Renovac_a_o_docx.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 67F9-E176-CE81-6563

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIO CARLOS BONETTI (CPF 340.XXX.XXX-49) em 06/03/2023 10:15:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/67F9-E176-CE81-6563
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA
CNPJ: 03.725.725/0001-35 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:28:27 do dia 06/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2023.
Código de controle da certidão: 4995.5655.1C48.A0DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LIZ SERVICOS ONLINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.725.725/0001-35

Certidão nº: 9501103/2023

Expedição: 06/03/2023, às 09:47:05

Validade: 02/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que LIZ SERVICOS ONLINE LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.725.725/0001-35, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATO Nº 282/2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 024/2022 
 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, com sede na Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e 
abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 400, Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35, 
portadora dos direitos do domínio LeisMunicipais.com.br, neste ato representada por seu sócio administrador, 
Sr. CARLITO MELLO DE LIZ, brasileiro, maior, casado, portador do CIC nº 181.488.089-53 e da cédula de identidade 
nº 220.562, de ora em diante denominada simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si o abaixo discriminado. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO  

 
1. Constitui objeto do presente contrato o serviço especializado de gerenciamento, publicação, consolidação, 
compilação e versionamento dos Atos Oficiais do Município, também das leis estaduais do respectivo estado, 
integrando, no sistema de busca, as leis da cidade e do estado em um único ambiente de pesquisa, por meio de 
plataforma devidamente certificada com registro de programa de computador expedido pelo INPI, compreendendo: 
 
1.1. Gerenciamento e publicação online do compêndio dos Atos Oficiais de efeito externo (Lei Orgânica, Leis 
Complementares, Leis Ordinárias e Decretos do Executivo), em arquivos no formato de texto editável (html) e imagem 
(pdf); 
1.2. Atualização dos Atos Oficiais expedidos pelo Município durante a vigência contratual; 
1.3. Indexação das normas mencionadas na íntegra dos textos – Interligação e acesso imediato, com único clique, 
ao conteúdo da respectiva legislação municipal e estadual, quando mencionadas dentro da própria legislação 
municipal; 
1.4. Consolidação por dentro do texto, Compilação e Versionamento das normas, criando Histórico de alterações 
(versões específicas do conteúdo de cada norma alterada, a fim de permitir acesso à íntegra, em qualquer data, sem as 
modificações posteriores)

1
; 

1.5. Publicação e pesquisa de documentos administrativos de efeito interno, com possibilidade de acesso exclusivo 
e restrito aos servidores municipais; 
1.6. Acesso exclusivo a banco de dados – Pesquisa Nacional – compreendendo mais de 6 milhões de normas 
Municipais e Estaduais, em um único ambiente de pesquisa, por meio de contas individualizadas aos servidores 
municipais; 
1.7. Acesso a canal de notícias/matérias sobre leis criadas em todo território nacional; 
1.8. Acesso às ferramentas para acompanhamento e notificações por termos específicos, em tempo real, acerca 
de novas Normas disponibilizadas no banco de dados por quaisquer municípios integrados no sistema LeisMunicipais; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA 

 
2. Compreendem as características mínimas do sistema: 
 
2.1. Acesso ao sistema de legislação municipal através do site LeisMunicipais.com.br e link direcionado ao website 
oficial do CONTRATANTE, em menu específico “LEIS MUNICIPAIS”, por meio do seguinte endereço eletrônico (URL): 
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/franciscobeltrao  
2.2. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 
2.3. Formatação e disponibilização das Normas de efeito externo conforme padrões estabelecidos pela Técnica 
Legislativa (Lei Complementar Federal nº 95/1998 e Decreto 9.191/2017); 
2.4. Sistema de pesquisa que permite realizar buscas estratificadas, de forma separada ou conjuntamente, por: 

2.4.1 - Período de Tempo; 
2.4.2 - Palavras-chave na ementa e/ou íntegra; 
2.4.3 - Número do Ato; 
2.4.4 - Normas em vigor; 
2.4.5 - Normas revogadas; 
2.4.6 - Normas revogadas tacitamente; 
2.4.7 - Normas com vigência esgotada; 
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2.4.8 - Normas declaradas inconstitucionais; 
2.4.9 - Normas repristinadas; 

2.5. Categorização das normas por temas/assuntos específicos; 
2.6. O resultado da busca efetuada nas leis municipais deve apresentar as Leis Estaduais do respectivo Estado do 
Município em um único ambiente de pesquisa, conforme termos/palavras utilizados na pesquisa; 
2.7. Dashboard gerencial exclusivo e individual para o corpo técnico do CONTRATANTE, permitindo: 

2.7.1 - Salvar número ilimitado de normas consultadas de quaisquer municípios e/ou estados dentro do 
sistema; 
2.7.2 - Registrar anotações particulares nas normas consultadas; 
2.7.3 - Acessar relatório de normas faltantes do seu município no banco de dados; 
2.7.4 - Acessar relatório de Inconsistências localizadas durante a consolidação da legislação; 
2.7.5 - Acessar relatório de leis que necessitam de regulamentação; 
2.7.6 - Acessar relatório de normas mais acessadas; 
2.7.7 - Acessar relatório de quantidade de acessos à legislação; 
2.7.8 - Acessar relatório de número de Atos publicados em cada exercício; 
2.7.9 - Acessar relatório da quantidade de normas em vigor e revogadas, por exercício; 
2.7.10 - Acessar relatório com quantificação e discriminação dos Atos publicados, por número, tipo e data de 
disponibilização no sistema; 
2.7.11 - Publicar, em formato .pdf (ou equivalente), as normas e demais documentos administrativos que 
poderão ser consultados de forma interna no sistema pelos servidores autorizados. 
2.7.12 - Acessar plataforma de notícias e matérias (Leis à Sociedade) veiculadas acerca de legislações criadas 
pelos municípios brasileiros; 
2.7.13 - Acessar ferramentas para registrar e acompanhar legislações que são publicadas no portal 
LeisMunicipais em âmbito nacional (Seguir Município e Seguir Termo). 

2.8. Protocolo “https” para garantia de segurança durante o acesso à legislação, permitindo conexão segura do 
cidadão com as informações exibidas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
O CONTRATANTE obriga-se a: 

 
3.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato, o gestor/setor 
responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e documentos, bem como a 
fiscalização da execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto contratado. 
 
3.2. Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município, a partir da data de assinatura do contrato, 
em arquivos digitais nos formatos de texto editável (.doc ou .txt) e imagem digitalizada (.pdf ou .jpeg/png). O envio do 
material de atualização deverá ocorrer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da assinatura pelas autoridades. 
 

a) O CONTRATANTE deverá sempre fornecer arquivo de texto editável da legislação, a fim de garantir celeridade 
no processo de publicação e atualização das Normas. 

b) Os arquivos entregues pelo CONTRATANTE devem apresentar seus textos na íntegra, permitindo a completa 
identificação da redação, conforme preconiza a técnica legislativa estabelecida na Lei Complementar Federal 
nº 95/1995, contendo epígrafe, ementa, preâmbulo, texto normativo, data de publicação e nominata das 
autoridades que foram signatárias. 

c) A CONTRATADA fica autorizada a solicitar o reenvio do material caso identifique informações que 
impossibilitem a execução dos serviços (textos ilegíveis ou incompletos). 

 
3.3. Utilizar os meios informados pela CONTRATADA como forma de transmissão dos arquivos das normas que serão 
disponibilizadas. As instruções serão repassadas ao gestor indicado pelo CONTRATANTE, no contato inicial realizado 
pela equipe técnica da CONTRATADA.  
 
3.4. Utilizar o sistema interno habilitado aos servidores previamente cadastrados e autorizados, a fim de proceder com a 
publicação das Normas e documentos administrativos de efeito interno. A publicação destes documentos será de 
responsabilidade do CONTRATANTE. 
 

a) A publicação e consulta destes documentos poderá ser acessível apenas aos servidores cadastrados e 
autorizados no sistema.  

b) Após cadastro do servidor, o CONTRATANTE deverá encaminhar solicitação escrita – via e-mail – para a 
CONTRATADA, por meio do gestor/setor designado no item 3.1, requisitando a autorização para acesso às 
ferramentas de publicação e respectiva consulta dos documentos.  
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3.5. Criar, em seu website oficial, link na página inicial com ícone de abertura descrito “LEIS MUNICIPAIS”, por meio da 
seguinte URL de direcionamento: 
https://www.leismunicipais.com.br/prefeitura/pr/franciscobeltrao  
 

A CONTRATADA obriga-se a: 
 
3.6. Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, no prazo de 01 (um) dia útil 
após o recebimento do material encaminhado pelo CONTRATANTE, conforme estabelecido no item 3.2. 
 
3.7. Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por dentro do texto. A consolidação por 
dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda legislação municipal. 
 
3.8. Nos casos das Normas existentes somente em formato “pdf”, consideradas obsoletas ou disponíveis em forma 
manuscrita, publicá-las digitando com fiel observância o tipo, número, sua ementa na íntegra e inserindo link para 
visualização da imagem original da Norma contendo sua íntegra. 
 
3.9. Informar ao gestor/setor responsável pelo acompanhamento do trabalho, os procedimentos a serem executados 
pelo corpo técnico do CONTRATANTE a fim de obter acesso aos recursos exclusivos por meio de suas contas 
individualizadas no sistema, bem como publicar os documentos administrativos de efeito interno que o CONTRATANTE 
decida disponibilizar no sistema, para consulta exclusiva dos servidores. 
 
3.10. Mediante solicitação do CONTRATANTE, fornecer em formato digital todo conteúdo das normas encaminhadas 
pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
4. A CONTRATADA deverá executar os serviços de acordo com os prazos estabelecidos na Cláusula Terceira. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
5. O presente contrato é válido por 12(doze) meses, contados a partir de 28/03/2022, podendo ser prorrogado nos 
termos do Art. 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO,  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS ENCARGOS E REAJUSTES 
 
6.1. Pela instalação e ativação do sistema, não haverá custo ao CONTRATANTE. 
 
6.2. Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará o CONTRATANTE Parcela Única 
de R$ 8.418,24/ano, em até 90(noventa) dias, a contar da assinatura do contrato, que será reajustado anualmente de 
acordo com o IGPM-FGV ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice que vier oficialmente substituí-lo. 
 
6.3. A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da nota fiscal emitida autorizará a CONTRATADA a 
suspender os serviços, sem prejuízo de cobrar o período contratual previsto neste instrumento. 
 
6.4. Caso o CONTRATANTE seja signatária do convênio previsto na Instrução Normativa SRF n.º 475/2004 e Portaria 
SRF nº 1.454/04, que autoriza o CONTRATANTE a proceder a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o 
PIS/Pasep, fica obrigada a encaminhar, via e-mail ao CONTRATANTE, cópia do referido convênio assinado, até 30 
dias antes da emissão da primeira nota fiscal, nos pagamentos que efetuar. Não sendo o CONTRATANTE signatária do 
referido convênio, a CONTRATADA está automaticamente autorizada a emitir notas fiscais sem a retenção das 
referidas contribuições federais. 
 
6.5. Sendo signatária do convênio, conforme cláusula 6.4, compete ao CONTRATANTE fornecer à CONTRATADA, 
comprovante anual da retenção, até o último dia útil de fevereiro do ano subsequente, informando, relativamente a cada 
mês em que houver sido efetuado o pagamento, os códigos de retenção, os valores pagos e os valores retidos, bem 
como a apresentar, anualmente, Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), nela discriminando, 
mensalmente, o somatório dos valores pagos à CONTRATADA e o total retido, por código de recolhimento, nos termos 
do caput e § 2º do art. 31 da Instrução Normativa SRF n.º 475/2004. 
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6.6. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata a inexigibilidade de licitação nº 24/2022 e 
consequente contrato, são oriundos da receita própria do Município e serão empenhados na seguinte dotação 
orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

470 03.002.04.122.0404.2004 0 3.3.90.40.08.00 Do Exercício 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA 

 
7.1. A CONTRATADA não será responsável pela fidelidade dos atos oficiais disponibilizados até o momento do 
fornecimento dos dados pelo Município, podendo manter sob sua custódia os textos originais enviados para prova do 
seu encaminhamento e teor. 
 
7.2. O CONTRATANTE manterá constante vigilância sobre os produtos finais gerados e encaminhados, ficando a 
CONTRATADA obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das leis que se fizerem necessárias tão logo seja 
certificada de qualquer anormalidade constatada pelo CONTRATANTE. 
 
7.3. Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por danos ou prejuízos 
decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas informações fornecidas 
pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de falhas de operação por pessoa 
não habilitada. 
 
7.4. A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte de telecomunicação, ao 
pessoal técnico do CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas informações. 
 
7.5. A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer outra Pessoa 
Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta. 
 
7.6. A CONTRATADA é desobrigada de realizar ajustes, alterações ou customizações em seu sistema a pedido do 
CONTRATANTE. Caberá à CONTRATADA a avaliação da solicitação e seu atendimento, resguardado o direito de 
cobrança por hora técnica executada. 
 
7.7. O conteúdo que compõe o software utilizado pela CONTRATADA para a prestação dos serviços é de propriedade 
única e exclusiva da LIZ Serviços Online Ltda. Todas as nuances dos conteúdos são processadas para atualizar o 
software online, incluindo código-fonte, base de dados e informações do gênero, os quais não são fornecidos, e estão 
protegidos pela Lei nº 9.609/98, a qual dispõe sobre a proteção da Propriedade Intelectual. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
8. O CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
§ 1º Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
II - "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 
 
III - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
 
IV - "prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
 
V - "prática obstrutiva": (a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
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de prática prevista, no Edital; (b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§ 2º O contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado, por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 
 

CLÁUSULA NONA 
DO DISTRATO 

 
9. As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, expresso e com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, período em que serão inteiramente válidas todas as cláusulas contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização do presente instrumento ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração, Senhor ANTONIO 
CARLOS BONETTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 340.177.479-49 e portador do RG nº 2.016.966-4/PR 
 
A fiscalização da execução dos serviços ficará a cargo do servidor, senhor MARCOS RONALDO KOERICH, da 
Secretaria Municipal de Administração, CPF nº 056.982.839-23, telefone (46 3520-2117. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO 

 
10. Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Beltrão -PR, para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato e 
para assegurar a sua fiel execução. 
 
Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Francisco Beltrão/PR, 28 de março de 2022. 
 
 

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

CONTRATANTE  CARLITO MELO DE LIZ 

  CPF 181.488.089-53 
 
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MARCOS RONALDO KOERICH 
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Itapema/SC, 23 de fevereiro de 2023.

À

PREFEITURA MUNICIPAL

FRANCISCO BELTRÃO/PR

Cumprimentando-os cordialmente, notificamos nosso interesse na continuação (Termo Aditivo) dos

Serviços técnicos especializados no Gerenciamento, Consolidação, Versionamento e Publicação dos

Atos Legais (atual Contrato de n° 282/2022 - Inexigibilidade 024/2022), de acordo com a

Cláusula Quinta, passando a vigorar conforme uma das opções abaixo, de escolha da

CONTRATANTE:

● Vigência 1 - A partir de 28/03/2023 a 27/03/2024 - 12 meses;

● Vigência 2 - A partir de 28/03/2023 a 27/03/2026 – 36 meses diretos, como

possibilita o inciso IV, Art. 57, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações, que tem o

intuito de otimizar os processos ao órgão público, sem flexibilizar os controles.

Valores e Formas de pagamento:

Solicitamos análise para o possível reajuste financeiro a valor presente e reposição do período,

considerando o índice oficial inflacionário do IGP-M-FGV, de acordo com o expresso na Cláusula

Sexta, passando os valores a média mensal de R$728,11/mês e pagos conforme novas opções de

forma de pagamento abaixo:

● Parcela Única Anual, ficando o valor em apenas R$8.737,32/ano, paga em até 60 dias

após início da atual vigência;

OU

● Parcelas Semestrais e sucessivas, ficando o valor em apenas R$4.368,66/sem.

Seguem anexo, as CNDs, declarações da ABES - Associação Brasileiras das Empresas de Software e

ABRAT TIC (Cartas de Exclusividade à inexigibilidade de licitação), Certificado INPI e Minuta do

Aditivo.

*PROPOSTA EXTRA, caso haja interesse na inclusão das PORTARIAS:

Havendo interesse na inclusão da Portarias, considerar R$11,00 por ato implantado que estiver em

arquivo digital .doc (texto editável) e R$15,00/ato que estiver em arquivo digital .pdf, passível de

negociação.

**Para as novas normas desses módulos incluídos não há limite de publicação ou custo por ato, apenas o valor do

gerenciamento poderá sofrer acréscimo de até 25%, passível de negociação.

Sendo o que se apresentava, por ora, colhemos da oportunidade para externar protestos de sincera

consideração e magno apreço.

Atenciosamente,

__________________________________________________________
LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA - CNPJ 03.725.725/0001-35

Rua 240, nº 400, Sala 02 - 88220-000 Itapema - SC
www.leismunicipais.com.br - Fone/fax (47) 3514-5600
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  Proc. Administrativo 1- 5.978/2023

De: Aline F. - SMA

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 06/03/2023 às 10:36:17

 

Encaminho o presente processo para prosseguir tramitação.

_

Aline Bonissoni 

Agente Administrativo - Secretaria Mun. de Administração
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  Proc. Administrativo 2- 5.978/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 06/03/2023 às 11:06:49

 

BOM DIA

SEGUE ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA ANALISE E PARECER JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo
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Proc. Administrativo 3- 5.978/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 10/03/2023 às 09:01:44

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

ADITIVO DE PRAZO E VALOR - INEX. 24/2022 (LEIS MUNICIPAIS)

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0312_2023_Proc_5978_Aditivo_de_Prazo_e_reajuste_gerenciamento_da_Legislacao_Municipal_Liz_Servicos_Online_deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0312/2023 
 
 
PROCESSO Nº : 5978/2023 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
INTERESSADA : LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE INFLACIONÁRIO 
 
 
 
1 RETROSPECTO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Administração em que 

pretende a prorrogação de prazo em 12 (doze) meses, bem como reajuste inflacionário ao 
Contrato de Prestação de Serviços nº. 282/2022 (Inexigibilidade nº. 24/2022), firmado com a 
empresa acima nominada, que tem por objeto a prestação de serviço especializado de 
gerenciamento, publicação, consolidação, compilação e versionamento dos Atos Oficiais do 
Município. 
  

O processo veio acompanhado do contrato, concordância da contratada e Certidões 
Negativas. 
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1. DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto 
consiste na utilização de programa de informática, podendo ter seu prazo prorrogado por 
iguais e sucessivos períodos, limitado a 48 (quarenta e oito) meses, mediante aditamento, 
consoante o disposto no art. 57, IV, da Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, 

e cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais 
motivos se prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num 
período longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado 

ou entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à 
Administração Pública, observado o prazo máximo de 48 meses (para o caso de programa de 

                                                 
1Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de 
programas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o 
início da vigência do contrato. 
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informática), especificar quanto tempo o serviço objeto do contrato será prestado pela mesma 
empresa, sem realizar-se novo certame. 

 
Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato 

convocatório quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por 
escrito da necessidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da 
autoridade competente que atua no processo administrativo. 

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão 

restringidas ao período máximo de 04 (quatro) anos, restando claro que após, caso  não seja 
necessário prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar 
novo procedimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que o presente contrato pode obter, contando com a 

prorrogação, é de 48 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no 
contrato e o prazo das prorrogações posteriores. Ou seja, este prazo é contado incluindo o 
prazo previsto no contrato e o prazo das prorrogações posteriores. Da análise dos autos, 
verifica-se que não houve aditivos ao caso, mostrando-se regular a dilação pretendida. 
 

Por fim, verifica-se que o prazo de vigência do contrato finda em 28/03/2023 ao 
passo que o requerimento de aditivo foi protocolado em 06/03/2023, operando-se a 
tempestividade do direito de repactuar. 
 
2.2. DO REAJUSTE INFLACIONÁRIO 

 
O conceito de reajuste de preços está intimamente ligado à indexação inflacionária, 

ou seja, é instituto de revisão de valores contratuais corroídos pelos efeitos da inflação.  
 
Este instituto é aplicado aos contratos em geral, inclusive aos administrativos, 

mediante a prévia definição e pactuação de índices que visam recuperar o valor 
originalmente avençado na contratação, reduzidos pelos efeitos inflacionários no decorrer da 
vigência do ajuste.  

 
Explicando melhor a definição acima, é salutar trazer à baila a conceituação de 

Lucas Rocha Furtado2:  
 
“O reajuste de preços está relacionado a variações de custos de produção que, por serem 
previsíveis, poderão estar devidamente indicados no contrato. Normalmente, são utilizados 

como critérios para promover o reajuste do valor do contrato índices que medem a inflação, 

como o índice nacional de preços ao consumidor – INPC, índices setoriais, ou índices de 

variação salarial. As cláusulas que prevêem o reajuste de preços têm o único objetivo de 

atualizar os valores do contrato em face de situações previsíveis (expectativa de inflação, 

variação de salários etc.). A bem da verdade, o reajuste de preços deve ser visto como meio de 

reposição de perdas geradas pela inflação”.  
 

                                                 
2 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de licitações e contratos administrativos. op., cit., p. 619-620. 
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O reajuste de preços deve ser utilizado, portanto, para reposições das perdas 
monetárias geradas pelos efeitos da inflação, sendo que sua aplicação e critério de reajuste 
(índices) devem estar, necessariamente, previstos nos instrumentos convocatório e 
contratual, nos termos dos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei 8.666/93, literis:  

 
“Art. 40. O edital conterá (…) 
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida 

a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada 

parcela;  

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: (…) 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento;”  
 
Ainda quanto à necessidade de previsibilidade em instrumentos convocatórios e 

contratuais, para a aplicação do instituto do reajuste de preços, assim responde o professor 
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em consulta formulada ao seu site3:  

 
“Sim, é obrigatório constar nos editais de licitação o índice de reajuste, mesmo nos casos em 

que o contrato de execução das obras e serviços tenha previsão de se encerrar antes de 12 

meses. Trouxe duas decisões no sentido da obrigatoriedade de constar nos editais de licitação 

o índice de reajuste: a) Acórdão 78/2001 – Plenário: Levantamento de Auditoria. DNER. 

Obra na BR 101/RS – trecho Osório-São José do Norte. Pedido de reexame de acórdão que 

aplicou multa ao responsável em razão do descumprimento de determinação do TCU, no 

sentido de indicar, expressamente no texto de todos os editais de licitação e contratos, os 

índices a serem utilizados no reajustamento de preços. Argumentação do recorrente da 

ausência de oportunidade para apresentação de suas justificativas acerca do dito 

descumprimento. Aplicação de multa com supressão da fase de audiência do interessado, 

segundo o MP/TCU. Provimento parcial. Insubsistência do acórdão. Encaminhamento dos 

autos ao Relator. b) Acórdão 1369/2003 – Plenário: Levantamento de Auditoria. 

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT. Obras de restauração de 

rodovias federais no Estado do Maranhão. Utilização de recursos orçamentários para o 

pagamento de despesas de natureza diversa. Falta de definição precisa das condições de 

reajuste nos contratos. Licitação com restrição ao caráter competitivo. Impropriedades no 

edital. Imprecisão na sistemática de medição dos serviços. Audiência do responsável. 

Determinação. Ciência ao Congresso Nacional. Considere ainda que, em todo e qualquer 

contrato, pode incidir a regra do art. 57, § 1º, devendo, pois, a Administração acautelar-se e 

fazer a previsão. Lembro ainda que, após o advento do Decreto nº 2.271/1997, os contratos de 

serviço devem ter previsão de repactuação anual e não de reajuste”. (g.n.) 
 
De acordo com os fundamentos acima expostos, mostra-se juridicamente possível a 

atualização dos valores pactuados no Contrato de Prestação de Serviços nº. 282/2022, o qual 
possui previsão de reajuste em sua Cláusula Sexta, com base no índice IGPM-FGV. Ainda, 
                                                 

3 http://www.jacoby.pro.br/novo/faq.php?id=47&idf=1 
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acordaram as partes em incidir a variação do IGPM dos últimos 12 meses, que resultou no 
percentual aproximado de 3,725430%, sobre o valor dos serviços a serem objeto de aditivo 
contratual, passando de R$ 8.418,24 para R$ 8.737,32. 
 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina-se pelo DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo 

em 12 (doze) meses, bem como reajuste inflacionário sobre o valor do Contrato de Prestação 
de Serviços nº. 282/2022 (Inexigibilidade nº. 24/2022), firmado com a empresa LIZ 

SERVIÇOS ONLINE LTDA, passando de R$ 8.418,24 para R$ 8.737,32. De consequência, 
recomenda-se:  

 
(A) encaminhamento à autoridade competente, no caso o Prefeito, para que 

previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo 

imediatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 12 (doze) meses 
pleiteado, até porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da Lei 
n.º 8.666/1993), bem como observando-se o percentual a ser aplicado quanto ao reajuste 
inflacionário. 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 10 de março de 2023.  
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 
      DECRETOS 040/2015 - 013/2017 
                        OAB/PR 41.048 

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da 

despesa, acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, 
bem como a perfeita execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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  Proc. Administrativo 4- 5.978/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 14/03/2023 às 07:17:54

 

prazo e reajuste (300,00) site leis municipais

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_149_2023_liz.pdf
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Cleber Fontana 14/03/2023 09:53:40 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DDBF-B357-3F81-F756 

1Doc:          19/25



 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 
 

Página 1 de 1 
CNPJ: 77.816.510/0001-66 - Rua Octaviano Teixeira dos Santos, n.º 1.000 - CEP 85.601-030 - Fone: (46) 3520-2121 

E-mail: fbeltrao@franciscobeltrao.com.br - webpage: www.franciscobeltrao.com.br 

 
 

 
 

DESPACHO N.º 149/2023 
 

 
PROCESSO N.º :  5.978/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 282/2022 – INEXIGIBILIDADE N.º 024/2022 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE GERENCIAMENTO, PUBLICAÇÃO, CON-

SOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO E REAJUSTE 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato Administrativo n.º 282/2022, referente à prestação de serviço especializado de 
gerenciamento, publicação, consolidação, compilação e versionamento dos Atos Oficiais 
do Município.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria de Adminis-

tração, fotocópia do contrato administrativo e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0312/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo, prorrogando o prazo do contrato por 12 (doze) meses, e de reajuste, passando de 
R$ 8.418,24 para R$ 8.737,32. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 13 de março de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 5- 5.978/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para:  -  

Data: 17/03/2023 às 11:10:58

 

BOM DIA

EM ANEXO: 1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 282/2022 INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 24/2022, PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_1_PRAZO_E_VALOR_CONT_282_2022_LIZ_SERVICOS_ON_LINE_LTDA.pdf

PUBLICACAO_1_CONT_282_2022.pdf
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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

Estado do Paraná 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 1 

 
 

1º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 282/2022 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 24/2022 

 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa  LIZ SERVIÇOS 

ONLINE LTDA,   na forma abaixo: 
 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público Interno, com 

sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-66, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF Nº 020.762.969-21. 

  
CONTRATADA: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 400, 

Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35. 
 
OBJETO: Serviço especializado de gerenciamento, publicação, consolidação, compilação e versionamento dos Atos 

Oficiais do Município, também das leis estaduais do respectivo estado, integrando, no sistema de busca, as leis da cidade e 
do estado em um único ambiente de pesquisa, por meio de plataforma devidamente certificada com registro de programa de 
computador expedido pelo INPI. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria Municipal de Administração, a Procuradoria 

Jurídica opinou pelo deferimento de prorrogação de prazo do contrato e de reajuste de acordo com o IGPM-FGV, 
conforme o contido no Processo Administrativo nº 5.978/2023. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até o 26 de 

março de 2024. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor mensal a ser pago pela prestação dos serviços passa a ser de 8.737,32 (oito mil e 

setecentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do contrato aditado, 

ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta seus efeitos 

legais e jurídicos. 
 

Francisco Beltrão, 14 de março de 2023. 
 
 
 

CLEBER FONTANA LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA 
 

CPF Nº 020.762.969-21 CONTRATADA 

PREFEITO MUNICIPAL CARLITO MELO DE LIZ 

CONTRATANTE CPF 181.488.089-53 
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Publicado por: 
Perpétua Custódio Ramos 

Código Identificador:02A30A8E 
 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria 
nº 223/2022, de 12 de maio de 2022, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público resultado do 
Processo de Dispensa de Licitação. 
  
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 42/2023 
  
OBJETO: Aquisição de capas para os blocos de notas 
disponibilizados pelo Município para os produtores rurais 
  
FORNECEDOR: CALGAN EDITORA GRÁFICA LTDA 
CNPJ Nº: 04.261.548/0001-46 
VALOR TOTAL: R$ 9.540,00 (nove mil, quinhentos e quarenta 
reais). 
  
Francisco Beltrão/PR, 15 de março de 2023. 
  
ALEX BRUNO CHIES DANIELA RAITZ 
Membro da Comissão de Licitação Presidente da Comissão de Licitação 

 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:FA0A0D73 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO DE EXTRATO 
 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
RADIOSCAN TELCOM COMP ELETRONICOS LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato nº 318/2023 - referente a Processo dispensa nº 
39/2023. 
OBJETO: Aquisição de 10 cabos de 50cm para DPLX/RADIOS, 
para utilização na central de comunicação do quartel do Corpo de 
Bombeiros. 
PRAZO: 60 (sessenta) dias 
VALOR TOTAL: R$ 2.200,00 (Dois Mil e Duzentos Reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30(trinta) dias mediante nota 
fiscal atestada. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

8610 11.003.06.182.1503.2070 515 3.3.90.30.25.00 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 15 de março de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:88DABC8E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 

8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
ASSOCIACAO BENEFICENTE DEUS MENINO. 
ESPÉCIE: Contrato nº 320/2023 - referente a Processo 
inexigibilidade nº 21/2023. 
OBJETO: Contratação de serviços de saúde na especialidade de 
Oncologia no âmbito ambulatorial e hospitalar, visando à garantia da 
atenção integral à saúde dos usuários pertencentes aos 27 municípios 
que compõem a 8ª Regional de Saúde, de acordo com a complexidade 
das ações e os serviços definidos em habilitações específicas da 
UNACON e UTI tipo II junto ao Ministério da Saúde, cumprindo com 
a sua função dentro da Rede Assistencial de Saúde (RAS), pelo 
período de 12 (doze) meses). 
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 12.795.368,16 (doze milhões, setecentos e 
noventa e cinco mil, trezentos e sessenta e oito reais e dezesseis 
centavos). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10º(decimo) dia no mês 
subsequente mediante serviços atestados e NF. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 
Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 
Grupo da 
fonte 

5960 08.006.10.302.1001.2049 0 3.3.90.39.50.30 Do Exercício 

5990 08.006.10.302.1001.2049 494 3.3.90.39.50.30 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 15 de março de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:B83D53D0 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO DE EXTRATO 

 
O Secretário Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de 
Contrato: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa VALOR 
E FOCO CONSULTORIA EM ENGENHARIA S/S. 
ESPÉCIE: Contrato nº 319/2023 - referente a Pregão nº 7/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO de empresa para prestação de serviços 
de auditoria para certificação da incubadora no Modelo CERNE 2 
certificação CERNE 2 – Centro de Referência para Apoio a Novos 
Empreendimentos. 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. 
VALOR TOTAL: R$ 6.466,00 (seis mil, quatrocentos e sessenta e 
seis reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da apresentação da nota fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa Funcional programática 

Fonte de 
recurso Natureza da despesa 

Grupo da 
fonte 

1021 05.002.19.573.2301.2010 1203 3.3.90.35.01.02 Do Exercício 

  
Francisco Beltrão, 15 de março de 2023. 
  
ANTONIO CARLOS BONETTI 
Secretário Municipal da Administração 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:57EF549D 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 
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A Secretaria Municipal da Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de termo 
aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa LIZ 
SERVIÇOS ONLINE LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 282/2022 – 
Inexigibilidade nº 24/2022. 
OBJETO: Serviço especializado de gerenciamento, publicação, 
consolidação, compilação e versionamento dos Atos Oficiais do 
Município, também das leis estaduais do respectivo estado, 
integrando, no sistema de busca, as leis da cidade e do estado em um 
único ambiente de pesquisa, por meio de plataforma devidamente 
certificada com registro de programa de computador expedido pelo 
INPI. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Administração, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento de prorrogação de prazo do contrato e de reajuste de 
acordo com o IGPM-FGV, conforme o contido no Processo 
Administrativo nº 5.978/2023. 
ADITIVO: 1 - Fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12 (doze) 
meses, ou seja, até o 26 de março de 2024. 
2 - O valor mensal a ser pago pela prestação dos serviços passa a ser 
de 8.737,32 (oito mil e setecentos e trinta e sete reais e trinta e dois 
centavos). 
  
Francisco Beltrão 14 de março de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:833C8DD6 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
LABORATORIO SAO LUCAS COSTA LTDA - EPP. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 560/2019 – 
Inexigibilidade de Licitação nº 48/2019 
OBJETO: Prestação de serviços na realização de exames de análises 
clinicas, em caráter de urgência/emergência, todos os dias da semana, 
24 horas por dia, inclusive finais de semana e feriados, incluindo 
processos de coleta, recolhimento das amostras em transporte 
adequado, análise e emissão dos laudos dos exames, englobando o 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra 
necessários, pelo período de 12 meses, de acordo com Chamamento 
Público nº 008/2019 de 11/06/2019. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
do pedido de adição de valor ao contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 5.790/2022. 
Fica acrescido ao contrato o valor abaixo especificado: 
  

Item Código Especificação 
Valor total acrescido 
R$ 

2 68616 EXAMES LABORATORIAIS OBJETO DOS LOTES 01 E 02 62.500,00 

  
Francisco Beltrão, 08 de março de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:FC953A76 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PUBLICAÇAO ADITIVO 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo: 
  

PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa 
ADRIANA M BONATTO - LABORATORIO - ME. 
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 559/2019 – 
Inexigibilidade de Licitação nº 48/2019 
OBJETO: Prestação de serviços na realização de exames de análises 
clinicas, em caráter de urgência/emergência, todos os dias da semana, 
24 horas por dia, inclusive finais de semana e feriados, incluindo 
processos de coleta, recolhimento das amostras em transporte 
adequado, análise e emissão dos laudos dos exames, englobando o 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra 
necessários, pelo período de 12 meses, de acordo com Chamamento 
Público nº 008/2019 de 11/06/2019. 
ADITIVO: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a Procuradoria Jurídica opinou pelo deferimento 
do pedido de adição de valor ao contrato, conforme o contido no 
Processo Administrativo nº 5.790/2023. 
Fica acrescido ao contrato o valor abaixo especificado: 
  

Item Código Especificação 
Valor total acrescido 
R$ 

1 68615 EXAMES LABORATORIAIS OBJETO DOS LOTES 01, 02 62.500,00 

  
Francisco Beltrão, 08 de março de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:F1DBEA1E 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
de Ajuste de Contas e Reconhecimento de Dívida: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e o senhor YARIEL 
MARTINEZ CABRERA, inscrito no CPF/MF sob o nº 081.156.111-
90. 
O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS E 
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA tem por objeto a liquidação do 
valor devido pelo Município de Francisco Beltrão, causado pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no que concerne ao 
serviço prestado pelo senhor YARIEL MARTINEZ CABRERA sem a 
existência de contrato. 
Dotação orçamentária: 08.006.10.301.1001.2046 - REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE, Conta 5660, Fonte de Recursos: 303 – 
Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 – 15%), Natureza da Despesa: 
3.3.90.93.99.01 – Indenização/Ressarcimento. 
Calor: R$ 1.342,08 (hum mil trezentos e quarenta e dois reais e oito 
centavos), em conformidade com o Despacho nº 144/2023 do Prefeito 
Municipal. 
  
Francisco Beltrão, 13 de março de 2023.  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:37C46C39 
 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
TERMO DE HOMOLOGAÇAO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2023 
  
OBJETO – Aquisição de bomba para manutenção do poço tubular que 
integra o sistema de abastecimento de água na comunidade de Km 10. 
Em cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
  
FORNECEDOR: ELEDIR SAVEGNAGO MARMITT & CIA 
LTDA 
CNPJ Nº: 07.312.904/0001-00 
  
Item nº Código Especificação Quantidade Unidade Valor Total R$ 

1 22239 Bomba 14 estágios 1,5CV 127/254V 01 UN 2.750,00 

1Doc:          25/25


